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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

Objeto 
Ata de registro de preços para aquisição de mobiliários e acessórios para 

as equipes multidisciplinares das unidades do Sesc em Minas. 

Número da RCMS 110226; 110229 
Prazo de Entrega 30 (trinta) dias consecutivos 

Local de Entrega 

O local de entrega dos itens poderá ocorrer em diferentes municípios do 
estado de Minas Gerais, conforme especificado no Anexo II. 
Ainda no Anexo II, no campo 'Distribuição dos Itens Extras', os itens 03 
e 04 não tiveram o local de entrega previamente definido, em razão da 
ampliação dos serviços de saúde e da implantação de novas unidades. 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste IPCA - Data base: proposta 
Vigência Ata de Reg. de 

Preços 
12 (doze) meses permitida prorrogação  

Vigência do Pedido de 
Compra 

90 (noventa) dias consecutivos  

Subcontratação Não autorizada  
Critério de Aceitabilidade da 

Proposta 
Item 07  

Critério de Julgamento Menor preço por Item  

 

1. Justificativa da Necessidade: 
 

A Política de Saúde desenvolvida no Sesc em Minas é baseada em práticas capazes de propor melhores 
condições de saúde e bem-estar aos trabalhadores do comércio de bens, serviços, turismos, seus 
dependentes e a comunidade em geral, garantindo atendimentos de qualidade, de forma mais humana, 
eficaz e eficiente possível em resposta às principais necessidades do público atendido. Em razão da 
implantação de novas unidades de saúde e da necessidade de adequação destas e outras unidades para as 
diversas atividades desenvolvidas no Programa Saúde do Sesc em Minas, faz-se necessária a aquisição de 
mobiliário e equipamentos de saúde listados nesta presente Termo de Referência. Os itens são de uso na 
rotina dos atendimentos médicos nas unidades fixas e móveis de saúde do Sesc em Minas. 

 
Considerando a proposta de melhoria e ampliação dos serviços de saúde é necessário a aquisição de 

móveis e equipamentos de saúde pertinentes aos serviços ofertados, buscando a padronização e 
adequação a legislação vigente. Para a definição dos itens baseou-se nos descritivos técnicos dos produtos 
ofertados. Para definição dos quantitativos, baseou-se no consumo médio dos anos anteriores e previsão 
de próximos atendimentos. Considerando a implantação de novas unidades e vários acontecimentos que 
podem influenciar no quantitativo necessário, optou-por realizar licitação por meio de registro de preços, 
visto que trará maleabilidade para a aquisição, uma vez que os itens serão solicitados de acordo com 
demanda das unidades operacionais. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. Características do Produto: 
2.1 As especificações técnicas dos mobiliários e materiais e respectivos quantitativos estão descritos no 

documento – ANEXO II 
2.2 Os mobiliários e acessórios devem ser novos, de primeiro uso. 
2.3 Os mobiliários e materiais deverão ser entregues na embalagem original, não violada. 
2.4 Os produtos que são regulados pela ANVISA, obrigatoriamente, deverão conter registro válido na 

época da proposta e durante todo o período do contrato. 
2.5 Entregar embalada. 
 

3. Características da Entrega: 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 
deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Não será permitida a subcontratação; 
3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 
objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 
 

4. Condições de Recebimento:  
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
4.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) 
dias após a entrega; 
4.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
4.4. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 
4.5. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com 
as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 

5. Local da Entrega dos Equipamentos 

5.1. O local de entrega dos itens poderá ser realizado em diferentes municípios dentro do estado de Minas 
Gerais, conforme endereços abaixo:  
- Sesc Almenara: Rua Dr. Sabino Silva – Almenara, MG, 39900-000; 
- Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo, 645 – São Francisco, Belo Horizonte, MG, 
31255-160; 
- Sesc Sete Lagoas: Rua Francisco Vicente, 23 – Papavento, Sete Lagoas, MG, 35700-475; 
- Sesc Lavras: Rua Misseno de Pádua, 831 – Santa Teresinha, Lavras – MG, 37200-00; 
- Sesc Governador Valadares: Avenida Veneza, 877 – Grã-Duquesa, Governador Valadares – MG 35057-730; 
- Sesc Montes Claros: Avenida Dep. Esteves Rodrigues, 1124 – Centro, Montes Claros – MG, 39400-215; 
- Sesc Tupinambás: Rua dos Tupinambás, 908 – Centro, Belo Horizonte, MG, 30120-906; 
- Sesc Uberlândia: Rua Benjamim Constant, 844 – Nossa Sra. Aparecida, Uberlândia – MG 38400-678; 
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- Sesc Santos Dumont: Rua Sérgio Neves, 87 – Centro, Santos Dumont – MG, 36240-000; 
- Sesc Cataguases: Rua Major Vieira, 140 – Centro, Cataguases – MG 36240-000; 
- Sesc Varginha: Avenida Santa Cruz 757, Centro – Varginha, MG, 37.002-089; 
- Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino de Barros, 347 – Lavrado, Paracatu, MG 38600-000; 
- Sesc São Lourenço: Avenida Dr. Olavo Gomes Pinto, 33 – Centro, São Lourenço, MG, 37470-000;  
- Sesc Santa Luzia: Rua Ana Batista da Cruz, 3505 – Belo Vale – Santa Luzia – MG, 33015-030; 
- Sesc Araxá: Rua Dr. Edmar Cunha, 150 - Santa Terezinha- Araxá/MG 
- Sesc Floresta: Rua Pouso Alegre, 1.647 - Floresta - Belo Horizonte/MG 
- Sesc Santa Quitéria: Rua Santa Quitéria, 566 - Carlos Prates - Belo Horizonte/MG 
- Sesc Venda Nova: Rua Dr. José Felix Martins, 1.246 – Mantiqueira - Belo Horizonte/MG 
- Sesc Carlos Prates: Rua Teófilo Otoni, 433 - Carlos Prates - Belo Horizonte/MG 
- Sesc Contagem: Rua Padre José Maria de Man, 805 - Novo Riacho - Contagem/MG 
- Sesc Ouro Preto: Rodovia dos Inconfidentes, km 88 - Ouro Preto/MG 
- Sesc Poços de Caldas: Rua Paraná, 229 – Centro - Poços de Caldas/MG 
- Centro de Distribuição: Rua Odete Rodrigues de Oliveira, nº 180 – Bairro Nova Leticia, Belo Horizonte/MG 
– CEP: 31640-065. 
 

6. Horário de Entrega 
6.1. De segunda a quarta-feira: Das 08h às 16h, com intervalo para almoço das 12h às – 13h30 min. 
6.2. A descarga dos produtos é de responsabilidade da contratada e o local de descarga será conforme 
pedido de compra. 
 

7. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 
8.1 A Proponente deverá indicar marca/modelo, número do registro na Anvisa ou Inmetro e valor total, 

conforme Anexo II. 
 
8. Pagamento 

8.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento definitivo. 
8.2. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, conforme critérios 
indicados a seguir:   
9.2.1.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 
subsequente; 
9.2.2.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 
subsequente.  
9.2.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25. 
8.3. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 
8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  
8.5. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

9. Garantia dos Produtos 
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9.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 
tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

10. Penalidades 
10.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual. 
 

11. Reajuste 
11.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 
tendo como limite máximo a variação do IPCA, ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos 
últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 

12. Critério De Julgamento 
12.1. Menor preço por item. 

13. Rescisão 
13.1. A ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas na minuta contratual. 

14. Fiscalização 
14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da Contratada, a Contratante exercerá ampla supervisão, 
controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos seus, 
devidamente credenciados, ou empresa contratada. 
14.2. A execução do objeto da presente contratação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 
Contratante. 
14.3. De acordo com as diretrizes do CONTRATANTE, o fiscal nomeado para acompanhar e fiscalizar o 
presente Contrato será o designado no Termo de Designação de Fiscal, documento anexo ao processo 
interno de contratação do Sesc em Minas, e será responsável por:  
14.3.1.  Realizar o acompanhamento da execução dos serviços/ fornecimento dos produtos nos seus 
aspectos quantitativo e qualitativo, com o registro das ocorrências em relatório próprio, bem como 
eventuais deficiências relacionadas à execução, e comunicar formalmente à CONTRATADA os fatos que 
exijam medidas corretivas; 
14.3.2.  Atestar a execução do objeto; 
14.3.3. Emitir pareceres quanto ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços/ 
fornecimento dos produtos. 
14.4. O exercício, pela CONTRATANTE, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar a execução do 
presente contrato, não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da 
CONTRATADA. 
14.5. A CONTRATADA aceita todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que o CONTRATANTE necessitar e que forem julgados necessários a execução do objeto 
contratual. 
14.6.  A equipe de supervisão e fiscalização do CONTRATANTE, à qual a CONTRATADA deverá facilitar o 
exercício de suas funções, terá poderes para fiscalizar a execução dos serviços e/ou do fornecimento, em 
especial para: 
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a) notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de obrigações previstas neste 
Contrato e seus anexos, determinando sua regularização ou, sendo o caso, remetendo à autoridade 
competente para abertura de processo administrativo para apuração das penalidades, caso cabível; 
b) recusar os serviços e/ou fornecimentos que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo 
com as condições estabelecidas no presente Contrato e seus anexos, apresentando as devidas justificativas; 
c) exigir da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a execução dos serviços e/ou do 
fornecimento pessoa por ela empregada que, a critério do CONTRATANTE, comporte-se de maneira 
indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho de suas 
atribuições ou, ainda, persista em conduta prejudicial à saúde, à segurança ou ao meio ambiente, no local 
da execução do fornecimento, ou ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o andamento normal da 
execução do objeto contratado, a imagem do CONTRATANTE, ou que prejudique a relação desse com as 
autoridades e/ou comunidades locais, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata substituição da 
referida pessoa por outra que atenda aos requisitos necessários ao desempenho da respectiva função; 
d) decidir em nome do CONTRATANTE e no limite de suas atribuições, as demais questões que venham a 
ser suscitadas quanto à execução do objeto deste Contrato 
 

15. Obrigações Específicas das Partes:  
 

16.1  Obrigações da Contratada 
16.2 Entregar junto com os mobiliários e materiais adquiridos os certificados, quando necessários, 

conforme especificado no Anexo I. 
16.3 Observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o fornecimento de acordo com 
as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao 
completo cumprimento do objeto desta contratação. 
16.4 A Contratada deverá entregar juntamente com os mobiliários e materiais, o certificado de garantia e 
os respectivos manuais técnicos de funcionamento e operação. 
16.5 Responsabilizar integralmente pela entrega dos produtos. 
16.6 Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos produtos fornecidos. 
16.7 Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 
16.8 Disponibilizar preposto para representá-lo junto à CONTRATANTE a fim de tratar todos os assuntos 
relativos à execução do objeto deste instrumento. 
16.9 O preposto designado pela CONTRATADA deve estar disponível para consultas que porventura se 
fizerem necessárias. 
16.10 Os produtos devem ser acondicionados em embalagem própria, conforme a praxe do fabricante, 
garantindo sua integridade e rotulado, de acordo com a legislação em vigor. 
16.11 Disponibilizar o manual dos equipamentos em português.  
16.12 Responsabilizar por todas as despesas relativas à embalagem e entrega no local determinado. 
16.13 Responsabilizar-se pelo transporte, carregamento e descarregamento no local designado pela 
CONTRATANTE, atentando-se também aos cuidados com o armazenamento dos equipamentos. 
16.14 Responsabilizar integralmente pela entrega dos equipamentos com as devidas garantias. 
16.15 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos em equipamentos 
ou instalações existentes no imóvel e adjacências do local de entrega dos produtos, proveniente de suas 
atividades durante a execução deste Contrato. 
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16.16 Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 
16.17 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, ambiental, trabalhista e previdenciária, incluindo 
seguro de acidente de trabalho com relação ao pessoal designado para o fornecimento contratado. 
16.18 Indenizar a CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta e indiretamente da execução 
do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizados pela CONTRATANTE. Para garantia do 
ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a CONTRATANTE o direito de retenção sobre o pagamento 
devido à CONTRATADA. 
16.19 Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para a solução de questões vinculadas aos danos 
causados a terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA e serão tomadas em seu próprio nome e às 
suas expensas.  
16.20 A CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 
16.21 Caso seja verificada alguma não conformidade nos produtos entregues, a CONTRATADA será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do 
recolhimento e substituição é de responsabilidade da CONTRATADA. 

16.22 A CONTRATADA será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 
 
 

16. Obrigações da Contratante 
16.1. Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor denominado fiscal do contrato; 
16.2. Permitir acesso da CONTRATADA às suas dependências para execução do serviço referente ao objeto 
contratado. 
16.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
relativos à aquisição. 
16.4. Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 
16.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste instrumento, após o 
ateste da respectiva nota fiscal. 
16.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 
 

17. Vigência:  
17.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 
expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 
(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 
17.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 
acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 
 

18. Gestor do Contrato 
18.1. Gerência de Saúde 
 
 


